
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU - PIAUÍ 
Rua Maria da Mercês Ribeiro, nº 406 – Centro 
CEP. 64.780-000, Anísio de Abreu - PI. 
CNPJ: 06.553.630/0001-70 
E-MAIL: pmanisiodeabreupi@gmail.com/anisiodeabreu2013@gmail.com 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 – PMAA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0003331/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU, estado do Piauí, Inscrito no CNPJ Nº 06.553.630/0001-70, com 

sede à Rua Maria da Mercês Ribeiro, nº 406 - Centro - CEP: 64.780-000, Anísio de Abreu/PI, por intermédio 

do Departamento de Compras, comunica aos interessados que fará realizar processo de contratação 

pública direta através de Dispensa de Licitação sob o Nº 035/2023, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO e REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA PREÇO GLOBAL. Este edital estará disponível 

no endereço eletrônico   https://transparencia.anisiodeabreu.pi.gov.br/, podendo ser solicitado através de e-

mail ao endereço eletrônico do Departamento de Licitações e Contratos 

(anisiodeabreucpl2013@gmail.com). A presente DISPENSA será baseada no Art. 75, I, da Lei Nº 14.133, de 

01 de Abril de 2022, Decreto Nº 11.317, de 29 de Dezembro de 2022, conforme os critérios e procedimentos 

a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

 

 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

primeiro dia útil seguinte ao da 

publicação do presente aviso na 

impressa oficial, conforme art. 183, § 12, 

lnciso I, da Lei nº 14.133/2021, no horário 

de funcionamento do órgão, 08:00h as 

12:00h, conforme art.183, § 22, da Lei nº 

14.133/2021. 

ENTREGA DE COTAÇÃO/PROPOSTA DE 

PREÇO/DOCUMENTAÇÃO: 

NO SETOR DE PROTOCOLOS OU SETOR DE 

CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANÍSIO DE ABREU/PI OU ENVIO PELO EMAIL: 
anisiodeabreucpl2013@gmail.com 

 

 1.0 – DO OBJETO:  

1.1 - Constitui objeto desta Dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, INCLUINDO MATERIAL E 

MAO DE OBRA, NO BAIRRO RIBEIRÃO, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE ANESIO DE ABREU-PI. 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

1.2.2 – ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

1.2.3 - ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.4 - ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Anísio de Abreu/PI, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

https://transparencia.anisiodeabreu.pi.gov.br/
mailto:anisiodeabreucpl2013@gmail.com
mailto:anisiodeabreucpl2013@gmail.com
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UNID. ORÇAM PROJ. ATIVIDADE ELEM DE DESP F. REC FICHA 

 
17.01 - SEC MUNICIPAL 

DE RECURSOS 
HÍDRICOS 

17.511.0014.1085 - 
IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 
44.90.51 - 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

 
500 

 
398 

 

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 70.530,20 (setenta mil e quinhentos e trinta 

reais e vinte centavos). 

 

 

A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data da divulgação no portal da transparência do municipio, e os respectivos documentos deverão ser 

protocolados no setor de PROTOCOLO ou no setor de CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ANÍSIO DE ABREU, ou envio pelo email: anisiodeabreucpl2013@gmail.com, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023. 

 
4.1 HABILITAÇÃO: 

4.1.1- DOCUMENTOS DE REGULARIDADE JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade de um ou do(s) sócios ou outro documento que contenha foto; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedade  comercial. 

4.1.2 – DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade com as Fazendas: 

b.1) Federal (certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União); 

b.2) Estadual (Certidão de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de Tributos  Estaduais); e 

b.3) Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos Municipais); 

c) Certidão do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.1.3- DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprove a boa situação 

financeira da empresa, assinado por seu representante legal e por profissional devidamente habilito junto ao 

CRC – Conselho Regional de Contabilidade; 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

4.1.4 – DEMAIS COMPROVAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (Responsável Técnico) e Pessoa Jurídica (Empresa 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:anisiodeabreucpl2013@gmail.com
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licitante) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia – CREA da sede do licitante ou outro órgão 

competente, com validade vigente. A empresa que possuir mais de um Responsável Técnico terá de 

apresentar a Certidão de Registro e Quitação de todos os profissionais vinculados à empresa; 

b) Declaração Unificada com todos os itens que constam no modelo do ANEXO IV. 

 
4.2 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigênciaa deste Edital serão 

desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor máximo estipulado pela administração. 

 

 5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será efetuado pela contratante até o 05 (Cinco) dias uteis do mês subsequente, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. Para realização dos 

pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo 

de habilitação; 

 

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de DISPENSA, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da DISPENSA, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de DISPENSA, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Anísio de Abreu - PI, 17 de Novembro de 2023. 
 

 

RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Anísio de Abreu – PI 
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  ANEXO I   

PROJETO BÁSICO 

 

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, NO BAIRRO 

RIBEIRÃO, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE ANESIO DE ABREU-PI.  

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 70.530,20 (setenta mil e quinhentos e trinta reais e vinte 

centavos), conforme estimativa de preços. 

 

 

RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Anísio de Abreu - PI 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

PARA PERFURAÇÃO DE 

POÇO  
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1 INTRODUÇÃO 

1.1. OBJETIVO DO DOCUMENTO 

 

O presente Memorial Descritivo fixa as diretrizes básicas para a 

PERFURAÇÃO DE POÇO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. Os 

serviços serão executados conforme demanda da Prefeitura Municipal Anisio de Abreu. 

Os serviços objetivam viabilizar e regularizar o abastecimento público de água 

potável em zonas consideradas críticas. As obras deverão ser executadas de acordo com 

as especificações técnicas que seguem dentro das normas de construção, como as 

especificações contidas neste memorial e planilhas orçamentarias. 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a 

finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, 

bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 

integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 

Os materiais a serem empregados nas obras serão de qualidade que não 

comprometa o desempenho, o resultado geral da obra e a finalidade para a qual se 

destina. A empresa contratada deverá ter um responsável técnico para fazer o 

acompanhamento de todas as etapas da obra, até sua conclusão. 

 

2.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

O Objeto consiste na PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO. 

Os serviços serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Anisio de 

Abreu, tendo como principal objetivo solucionar um dos graves problemas de Saúde 

Pública na comunidade, que utiliza soluções individuais de abastecimento de água. A 

população atualmente está exposta às enfermidades transmitidas por veiculação hídrica, 

resultando em perdas na qualidade de vida com reflexos na economia local. 

O objeto prevê a utilização do lençol subterrâneo como manancial e a captação 

através da perfuração de poços artesiano, com profundidade variável, nos quais será 

instalada bombas submersa, que recalcará a água do poço . 
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Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais não especificados poderão 

ser utilizados sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da 

CONTRATANTE. 

A planilha quantitativa apresentada serve de referencial para a aprovação dos 

serviços, sendo, todavia de responsabilidade da empresa proponente a apresentação dos 

serviços descritos em planilha própria, de modo a contemplar a execução dos serviços 

descritos no memorial e especificações técnicas. As divergências ou omissões serão 

definidas pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

Prazo de execução: (CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA DE 

ANISIO DE ABREU). 

 

Todos os serviços obedecerão estritamente às normas regulamentadoras da 

ABNT. 

 

 

3. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá executar as obras atendendo às exigências contidas na NBR 

12.244 (perfuração de poço para captação de água subterrânea). 

A perfuração dos poços artesianos será através de máquina perfuratriz do tipo 

rotativa, com perfuração do tipo 8 1/2” de diâmetro, com uso de broca tricônica 

diamantada. A descrição dos materiais e serviços que competem ao contratado encontra-

se disposta em planilha orçamentária, estabelecidas na etapa de perfuração do poço, 

incluindo demais etapas, bem como o Relatório Técnico contendo a descrição do 

processo executivo, devidamente assinado pelo responsável técnico que o elaborou, bem 

como Outorga Prévia, Outorga de Direito de Uso e cópias da documentação entregue 

para os processos de outorga, incluindo A.R.T.’s. 

3.1. REVESTIMENTO (TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO 

NERVURADO REFORCADO, DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M) 

 

Com a elevação da sonda de perfuração, será procedida a descida ordenada dos 

revestimentos, utilizando centralizadores em intervalos previamente estabelecidos, para 

evitar que a coluna entre em contato com a parede de perfuração.  
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3.2. LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO 

 

Depois de concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída a laje de 

proteção, em concreto armado, moldada in loco, envolvendo tubo de edutor. A mesma 

deverá apresentar inclinações do centro para a borda, a fim de evitar infiltrações de 

águas superficiais. 

 

3.3. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO 

Deverá ser realizada com o uso de compressor de alta pressão a limpeza inicial 

para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois, deverão ser utilizados 

produtos químicos dispersantes, destinados a desincrustar os filtros e promover o 

desenvolvimento do poço, assim como a agregar as partículas finas existentes e sólidos 

não desejados. A limpeza do poço é feita no período de seis meses e a segunda em um 

ano, o que gera custos; ficando, assim, por conta do contratante. 

 

3.4. COLETA DE ÁGUA PARA ANÁLISE 

Fazer a coleta para análise bacteriológica conforme determina a NBR-12244. 

 

 

3.5. DESINFECÇÃO DE POÇO 

 

Antes da desinfecção da captação a sua estrutura deve ser perfeitamente limpa. 

Somente realizar a desinfecção após o desenvolvimento e limpeza (a água límpida e 

substancialmente isenta de areia) em poços bem tamponados. Substâncias estranhas 

como sedimentos, impurezas, gorduras, vedantes de juntas, etc. podem alimentar e 

proteger bactérias. 155.  

Para que a solução desinfetante possa eliminar os germes presentes, é necessário 

que haja o contato. Simplesmente despejar a solução no poço não é o suficiente. É 

preciso que a água do poço, adicionado o agente desinfetante, forme uma solução 

homogênea, desde o nível estático até o fundo do poço. O tempo de contato não deve 

ser inferior a 12 horas.  
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A desinfecção deve ser iniciada preferencialmente ao entardecer (reduz o efeito 

da evaporação do cloro). É de fundamental importância que o trecho superior do poço 

(nível estático até a superfície) seja lavado com a solução clorada do poço. A 

desinfecção deve ocorrer sempre que a análise microbiológica (monitoramento) revelar 

necessidade.  

Após a desinfecção, o tamponamento deve estar adequado, a casa de proteção 

limpa e fechada. Fazer a coleta da água para análise depois de comprovada ausência de 

cloro 

 

3.6 PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços será conforme demanda da 

CONTRATANTE, a contar da emissão da Ordem de Execução de Serviço, salvo 

motivos de força maior. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

IVANILDO  FREITAS  DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil 





 MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

CNPJ: 06.553.630/0001-70 

Obra

PERFURAÇÃO DE POÇO - MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS INICIAIS 2.001,78 2,84 %

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 4,5 364,27 444,84 2.001,78 2,84 %

 2 MATERIAIS PARA POÇO 18.458,80 26,17 %

 2.1  00009850 SINAPI TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO 

REFORCADO, DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M

M 100 147,75 180,43 18.043,00 25,58 %

 2.2  6285 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Reforçado em 150mm un 1 340,49 415,80 415,80 0,59 %

 3 PERFURAÇÃO DE POÇO 28.417,59 40,29 %

 3.1  13013 ORSE Transporte de perfuratriz até 250 (mínimo 100km) km 327 26,71 32,61 10.663,47 15,12 %

 3.2  24.60.04 EMBASA PERFURACAO DIAMETRO DE 8 1/2 POL - UNIDADE ROTATIVA POCO < 

150M

M 130 86,98 106,21 13.807,30 19,58 %

 3.3  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1 565,21 690,23 690,23 0,98 %

 3.4  6313 ORSE Análise Bacteriológica da Água un 1 55,98 68,36 68,36 0,10 %

 3.5  01.28.540 CPOS/CDHU Desinfecção de poço profundo UN 1 2.610,74 3.188,23 3.188,23 4,52 %

 4 BOMBEAMENTO 21.652,03 30,70 %

 4.1  13070 ORSE Bomba Centrífuga Monoestágio Schneider BC-92S R 2 1/2" 3cv 220/380V 

Trifásico - Bomba Centrífuga Monoestágio Schneider BC-92S R 2 1/2 3cv 

127/220V Trifásico ou similar

un 1 3.374,08 4.120,42 4.120,42 5,84 %

 4.2  2070160 CAERN QUADRO DE COMANDO DE BOMBA 3CV (INVERSOR DE FREQUÊNCIA) -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_05/2016

UN 1 5.038,71 6.153,27 6.153,27 8,72 %

 4.3  60.05.25 EMBASA INSTALAÇÃO DE QUADRO DE COMANDO ATÉ 25 CV UN 1 172,76 210,97 210,97 0,30 %

 4.4  00039259 SINAPI CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 4 MM2

M 110 12,51 15,27 1.679,70 2,38 %

 4.5  H690 AGETOP CIVIL TUBO FERRO GALVANIZADO 1.1/2" m 100 67,53 82,46 8.246,00 11,69 %

 4.6  2643 ORSE Fita isolante de alta fusão 19 mm x 10 m un un 1 12,60 15,38 15,38 0,02 %

 4.7  002175 SBC UNIAO FERRO GALVANIZADO ASSENTO PLANO 1/2" UN 1 12,12 14,80 14,80 0,02 %

 4.8  004150 SBC NIPLE DUPLO FERRO GALVANIZADO 1/2" UN 1 3,65 4,45 4,45 0,01 %

 4.9  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 2 15,41 18,81 37,62 0,05 %

 4.10  00003939 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" UN 17 16,32 19,92 338,64 0,48 %

 4.11  002080 SBC CURVA 45 GRAUS MACHO-FEMEA GALVANIZADA 1.1/2" UN 2 42,55 51,96 103,92 0,15 %

 4.12  24.90.12 EMBASA BASE DE PROTECAO DA BOCA DO POCO / CIMENTACAO SUPERFICIAL UN 1 362,96 443,24 443,24 0,63 %

 4.13  00000412 SINAPI ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO 

DE *230* X *7,6* MM

UN 50 1,28 1,56 78,00 0,11 %

 4.14  13721 ORSE Abraçadeira guia reforçado 1 descida para mastro 1.1/2", inclusive parafuso 

sextavado, ref. TEL-340 un

un 1 13,80 16,85 16,85 0,02 %

 4.15  002108 SBC TE 45 FERRO GALVANIZADO 1.1/2" UN 1 53,42 65,23 65,23 0,09 %

 4.16  00000112 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 

1/2", PARA AGUA FRIA

UN 1 4,27 5,21 5,21 0,01 %

 4.17  014870 SBC REGISTRO DE ESFERA PVC VS SOLDAVEL 50mm UN 1 42,31 51,66 51,66 0,07 %

 4.18  014868 SBC REGISTRO DE ESFERA PVC VS SOLDAVEL 32mm UN 1 34,42 42,03 42,03 0,06 %

 4.19  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 1 15,41 18,81 18,81 0,03 %

 4.20  00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL

UN 1 4,78 5,83 5,83 0,01 %

Total Geral 70.530,20

_______________________________________________________________

IVANILDO FREITAS DE OLIVEIRA

Engenheiro Civil

Orçamento Sintético

Total sem BDI 57.759,95

Total do BDI 12.770,25

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2023 - Piauí

SBC - 11/2023 - Piauí

ORSE - 09/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

CPOS/CDHU - 08/2023 - 

São Paulo

AGETOP CIVIL - 08/2023 - 

Goiás

EMBASA - 05/2023 - 

Bahia

CAERN - 05/2023 - Rio 

Grande do Norte

22,12% Não Desonerado: 

Horista: 112,15%

Mensalista: 70,87%
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 MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

CNPJ: 06.553.630/0001-70 

 1 SERVIÇOS INICIAIS 2.001,78

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 364,27 364,27

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

m³ 0,0100000 499,19 4,99

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,88 23,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 19,02 38,04

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 10,33 41,32

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 20,34 2,23

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 3,81 3,81

MO sem LS => 21,02 LS => 23,57 MO com LS => 44,59

Valor do BDI => 80,57 444,84

Quant. => 4,5000000 Preço Total => 2.001,78

 2 MATERIAIS PARA POÇO 18.458,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00009850 SINAPI TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO 

REFORCADO, DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M

M 1,0000000 147,75 147,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 32,68 180,43

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 18.043,00

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6285 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Reforçado em 150mm un 1,0000000 340,49 340,49

Insumo  5122 ORSE Tampa de poço cap macho reforçado em 150mm un un 1,0000000 340,49 340,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 75,31 415,80

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 415,80

 3 PERFURAÇÃO DE POÇO 28.417,59

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13013 ORSE Transporte de perfuratriz até 250 (mínimo 100km) km 1,0000000 26,71 26,71

Insumo  12542 ORSE Transporte de perfuratriz rotativa até 250 (mínimo 100km) km km 1,0000000 26,71 26,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,90 32,61

Quant. => 327,0000000 Preço Total => 10.663,47

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  24.60.04 EMBASA PERFURACAO DIAMETRO DE 8 1/2 POL - UNIDADE ROTATIVA POCO < 

150M

M 1,0000000 86,98 86,98

Composição 

Auxiliar

 12.14.00 EMBASA LOCACAO DE CAMINHAO PIPA INCLUINDO MOTORISTA E COMBUSTIVEL H 0,4000000 67,45 26,98

Insumo  D010000003 EMBASA CAL HIDRATADA KG 0,0867000 1,25 0,10

Insumo  D010000045 EMBASA BENTONITA (SACO DE 50 KG) SC 0,3600000 34,50 12,42

Insumo  D240000035 EMBASA SODA CAUSTICA KG 0,1267000 10,32 1,30

Insumo  H020050011 EMBASA UNIDADE - PERFURACAO ROTATIVA POCO <150M H 0,2667000 171,94 45,85

Insumo  J040001308 EMBASA BROCA TRICONE 8.1/2" UN 0,0004000 829,50 0,33

Insumo  J050000030 EMBASA HASTE DE PERFURACAO DN 4.3/4" OD, COM ROSCA 3.1/2" API M 0,0000000 355,89 0,00

MO sem LS => 4,51 LS => 5,05 MO com LS => 9,56

Valor do BDI => 19,23 106,21

Quant. => 130,0000000 Preço Total => 13.807,30

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1,0000000 565,21 565,21

Insumo  5022 ORSE Análise físico-química de água un un 1,0000000 565,21 565,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 125,02 690,23

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 690,23

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6313 ORSE Análise Bacteriológica da Água un 1,0000000 55,98 55,98

Insumo  5021 ORSE Análise bacteriológica de água un un 1,0000000 55,98 55,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,38 68,36

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 68,36

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  01.28.540 CPOS/CDH

U

Desinfecção de poço profundo UN 1,0000000 2.610,74 2.610,74

Insumo  

A.09.000.0204

05 

CPOS/CDH

U

Desinfecção de poço profundo UN 1,0000000 2.610,74 2.610,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 577,49 3.188,23

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.188,23

 4 BOMBEAMENTO 21.652,03

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13070 ORSE Bomba Centrífuga Monoestágio Schneider BC-92S R 2 1/2" 3cv 220/380V 

Trifásico - Bomba Centrífuga Monoestágio Schneider BC-92S R 2 1/2 3cv 

127/220V Trifásico ou similar

un 1,0000000 3.374,08 3.374,08

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,75 7,50

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,58 3,58

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,0000000 3,65 7,30

Insumo  13816 ORSE Bomba Centrífuga Monoestágio Schneider BC-92S R 2 1/2" 3cv 220/380V 

Trifásico ou similar un

un 1,0000000 3.276,98 3.276,98

Valor com BDI =>

Tipo

Fornecimento de Bombas e 

Válvulas de Pé

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

1,28

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

2460

1214

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Serviços

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

PERFURAÇÃO DE POÇO - MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU SINAPI - 09/2023 - Piauí

SBC - 11/2023 - Piauí

ORSE - 09/2023 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

CPOS/CDHU - 08/2023 - São 

Paulo

22,12% Não Desonerado: 

Horista: 112,15%

Mensalista: 70,87%

Planilha Orçamentária Analítica
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Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 2,0000000 17,72 35,44

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,78 25,56

MO sem LS => 37,11 LS => 41,61 MO com LS => 78,72

Valor do BDI => 746,34 4.120,42

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 4.120,42

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2070160 CAERN QUADRO DE COMANDO DE BOMBA 3CV (INVERSOR DE FREQUÊNCIA) -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_05/2016

UN 1,0000000 5.038,71 5.038,71

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 31,58 252,64

Insumo  00001598 SINAPI CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1/2", PARA CABOS 

DE DIAMETRO DE 12,5 A 15 MM

UN 1,0000000 16,90 16,90

Insumo  00001600 SINAPI CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1", PARA CABOS 

DE DIAMETRO DE 22,5 A 25 MM

UN 2,0000000 24,94 49,88

Insumo  00007588 SINAPI AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V UN 2,0000000 59,71 119,42

Insumo  00011581 SINAPI TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO, TIPO U, EM ALUMINIO, COM 

DIMENSOES DE APROX *35 X 35* MM, PARA ROLDANA DE PORTA DE 

CORRER

M 2,0000000 20,80 41,60

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 9,84 9,84

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 69,14 69,14

Insumo  CRN50 CAERN INVERSOR DE FREQUÊNCIA 7,1A/380V UN 1,0000000 3.538,00 3.538,00

Insumo  CRN1 CAERN CAIXA PARA QUADRO 60 X 50 X 25 CM UN 1,0000000 334,33 334,33

Insumo  CRN42 CAERN HORÍMETRO DIGITAL UN 1,0000000 207,90 207,90

Insumo  CRN8 CAERN BOTOEIRAS DE COMANDO UN 3,0000000 30,61 91,83

Insumo  CRN6 CAERN BLOCO DE CONTATO NORMALMENTE ABERTO UN 6,0000000 8,56 51,36

Insumo  CRN7 CAERN BOTÃO DE EMERGÊNCIA COM BLOCO DE CONTATO UN 1,0000000 21,40 21,40

Insumo  CRN20 CAERN CONECTOR PASSANTE 4MM² UN 6,0000000 4,70 28,20

Insumo  CRN28 CAERN CONECTOR PASSANTE TERRA 4MM² UN 2,0000000 4,70 9,40

Insumo  CRN24 CAERN CONECTOR PASSANTE NEUTRO 4MM² UN 1,0000000 4,70 4,70

Insumo  CRN15 CAERN CANALETA PLÁSTICA 50 X 50 MM, COM 2 METROS UN 1,0000000 53,86 53,86

Insumo  I10031 SEINFRA SINALEIRO COM LED VERMELHO 220V UN 4,0000000 17,01 68,04

Insumo  I9614 SEINFRA CHAVE COMUTADORA 3 POSIÇÕES FIXA 22MM UN 1,0000000 48,77 48,77

Insumo  4864 ORSE Garra Final un un 2,0000000 10,75 21,50

MO sem LS => 96,01 LS => 107,67 MO com LS => 203,68

Valor do BDI => 1.114,56 6.153,27

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 6.153,27

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  60.05.25 EMBASA INSTALAÇÃO DE QUADRO DE COMANDO ATÉ 25 CV UN 1,0000000 172,76 172,76

Insumo  B010000016 EMBASA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 4,0000000 17,32 69,28

Insumo  B010000058 EMBASA ELETRICISTA H 4,0000000 25,87 103,48

MO sem LS => 81,43 LS => 91,33 MO com LS => 172,76

Valor do BDI => 38,21 210,97

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 210,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00039259 SINAPI CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 4 MM2

M 1,0000000 12,51 12,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,76 15,27

Quant. => 110,0000000 Preço Total => 1.679,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  H690 AGETOP 

CIVIL

TUBO FERRO GALVANIZADO 1.1/2" m 1,0000000 67,53 67,53

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,93 82,46

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 8.246,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2643 ORSE Fita isolante de alta fusão 19 mm x 10 m un un 1,0000000 12,60 12,60

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,78 15,38

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 15,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  002175 SBC UNIAO FERRO GALVANIZADO ASSENTO PLANO 1/2" UN 1,0000000 12,12 12,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,68 14,80

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 14,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  004150 SBC NIPLE DUPLO FERRO GALVANIZADO 1/2" UN 1,0000000 3,65 3,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,80 4,45

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 4,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 1,0000000 15,41 15,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,40 18,81

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 37,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00003939 SINAPI LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" UN 1,0000000 16,32 16,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,60 19,92

Quant. => 17,0000000 Preço Total => 338,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  002080 SBC CURVA 45 GRAUS MACHO-FEMEA GALVANIZADA 1.1/2" UN 1,0000000 42,55 42,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,41 51,96

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 103,92

 4.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  24.90.12 EMBASA BASE DE PROTECAO DA BOCA DO POCO / CIMENTACAO SUPERFICIAL UN 1,0000000 362,96 362,96

Composição 

Auxiliar

 24.00.15 EMBASA EQUIPE (3 PROFISSIONAIS CAMPO) - BOMBEIO H 2,0000000 154,08 308,16

Valor com BDI =>

Tipo

2490

2400

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

6005

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

207

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Mão de Obra
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Composição 

Auxiliar

 50.21.13 EMBASA (REVISADA) - PREPARO DE CONCRETO FCK = 15,00 MPA, BRITAS 1 E 2 m³ 0,1000000 532,33 53,23

Insumo  D210000106 EMBASA TINTA OLEO L 0,0750000 20,97 1,57

MO sem LS => 148,24 LS => 166,25 MO com LS => 314,49

Valor do BDI => 80,28 443,24

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 443,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00000412 SINAPI ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO 

DE *230* X *7,6* MM

UN 1,0000000 1,28 1,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,28 1,56

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 78,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  13721 ORSE Abraçadeira guia reforçado 1 descida para mastro 1.1/2", inclusive parafuso 

sextavado, ref. TEL-340 un

un 1,0000000 13,80 13,80

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,05 16,85

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 16,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  002108 SBC TE 45 FERRO GALVANIZADO 1.1/2" UN 1,0000000 53,42 53,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,81 65,23

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 65,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00000112 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 

1/2", PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 4,27 4,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,94 5,21

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 5,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  014870 SBC REGISTRO DE ESFERA PVC VS SOLDAVEL 50mm UN 1,0000000 42,31 42,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,35 51,66

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 51,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  014868 SBC REGISTRO DE ESFERA PVC VS SOLDAVEL 32mm UN 1,0000000 34,42 34,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,61 42,03

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 42,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 1,0000000 15,41 15,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,40 18,81

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 18,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,78 4,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,05 5,83

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 5,83

Total Geral 70.530,20

_______________________________________________________________

IVANILDO FREITAS DE OLIVEIRA

Engenheiro Civil

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 57.759,95

Total do BDI 12.770,25

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

5021

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material
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 MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

CNPJ: 06.553.630/0001-70 

Obra

PERFURAÇÃO DE POÇO - MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS INICIAIS

 1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 4,5  = ÁREA DA PLACA.

ÁREA= (1,50m x 3,00m)= 4,50m² 

 2 MATERIAIS PARA POÇO

 2.1 TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO 

REFORCADO, DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M

M 100,0  = TUBO PVC:

= 100,00m

 2.2 Tampa de Poço Cap Macho Reforçado em 150mm un 1,0  = TAMPA DE POÇO:

= 1,00 und

 3 PERFURAÇÃO DE POÇO

 3.1 Transporte de perfuratriz até 250 (mínimo 100km) km 327,0  = TRANSPORTE DE PERFURATRIZ (FLORIANO - ANISIO DE ABREU):

= 327,00 km

 3.2 PERFURACAO DIAMETRO DE 8 1/2 POL - UNIDADE ROTATIVA POCO < 

150M

M 130,0  = PERFURAÇÃO POÇO:

=  130,00m

 3.3 Análise Físico-química da Água un 1,0  = ANÁLISE DA ÁGUA:

= 1,00 und

 3.4 Análise Bacteriológica da Água un 1,0  = ANÁLISE BACTERIOLÓGICA:

= 1,00 und

 3.5 Desinfecção de poço profundo UN 1,0  = DESINFECÇÃO DE POÇO:

= 1,00 und

 4 BOMBEAMENTO

 4.1 Bomba Centrífuga Monoestágio Schneider BC-92S R 2 1/2" 3cv 220/380V 

Trifásico - Bomba Centrífuga Monoestágio Schneider BC-92S R 2 1/2 3cv 

127/220V Trifásico ou similar

un 1,0  = BOMBA PARA POÇO:

= 1,00 und

 4.2 QUADRO DE COMANDO DE BOMBA 3CV (INVERSOR DE FREQUÊNCIA) -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_05/2016

UN 1,0  = QUADRO DE COMANDO:

= 1,00 und

 4.3 INSTALAÇÃO DE QUADRO DE COMANDO ATÉ 25 CV UN 1,0  = INSTALAÇÃO DE QUADRO DE COMANDO:

= 1,00 und

 4.4 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 4 MM2

M 110,0  = CABO MULTIPOLAR:

= 110,00m

 4.5 TUBO FERRO GALVANIZADO 1.1/2" m 100,0  = TUBO FERRO:

= 100,00m

 4.6 Fita isolante de alta fusão 19 mm x 10 m un un 1,0  = FITA ISOLANTE:

= 1,00 und

 4.7 UNIAO FERRO GALVANIZADO ASSENTO PLANO 1/2" UN 1,0  = UNIÃO:

= 1,00 und

 4.8 NIPLE DUPLO FERRO GALVANIZADO 1/2" UN 1,0  = NIPLE:

= 1,00 und

 4.9 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 2,0  = FITA VEDA ROSCA:

= 2,00 und

 4.10 LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" UN 17,0  = LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA

100,00m / 6,00m = 17,00 und

 4.11 CURVA 45 GRAUS MACHO-FEMEA GALVANIZADA 1.1/2" UN 2,0  = CURVA:

= 2,00 und

 4.12 BASE DE PROTECAO DA BOCA DO POCO / CIMENTACAO SUPERFICIAL UN 1,0  = BASE DE PROTEÇÃO POÇO:

= 1,00 und

 4.13 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO 

DE *230* X *7,6* MM

UN 50,0  = ABRAÇADEIRA:

= 50,00und

 4.14 Abraçadeira guia reforçado 1 descida para mastro 1.1/2", inclusive parafuso 

sextavado, ref. TEL-340 un

un 1,0  = ABRAÇADEIRA:

= 1,00 und

 4.15 TE 45 FERRO GALVANIZADO 1.1/2" UN 1,0  = TE 45:

= 1,00 und

 4.16 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 

1/2", PARA AGUA FRIA

UN 1,0  = ADAPTADOR:

= 1,00 und

 4.17 REGISTRO DE ESFERA PVC VS SOLDAVEL 50mm UN 1,0  = REGISTOR ESFERA 50MM

= 1,00 und

 4.18 REGISTRO DE ESFERA PVC VS SOLDAVEL 32mm UN 1,0  = REGISTOR ESFERA 32MM

= 1,00 und

 4.19 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 1,0  = FITA VEDA ROSCA:

= 1,00 und

 4.20 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL

UN 1,0  = JOELHO:

= 1,00 und

Total Geral 70.530,20

_______________________________________________________________

IVANILDO FREITAS DE OLIVEIRA

Engenheiro Civil

Total sem BDI 57.759,95

Total do BDI 12.770,25

Memória de Cálculo

 
R MAJ.JERONIMO BELO, 200 - CENTRO

64780-000 - Anísio de Abreu - PI 



X(%)= 6,15

Y(%)= 1,23

Z(%)= 7,40

l(%)= 5,65

Aplicando na fórmula acima, temos:

BDI(%)= 22,12

____________________________________________________________

IVANILDO FREITAS DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVIL

Anísio de Abreu, 13 de Novembro de 2023

0,65

COMPOSIÇÃO DO BDI

DESCRIÇÃO PERCENTUAIS(%)

7,40

4,00

1,23

2,00

7. COFINS

8. GARANTIAS, SEGUROS E RISCOS

1. LUCRO

2. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

3. DESPESAS FINANCEIRAS

3,00

PERFURAÇÃO DE POÇO

2,15

4. ISSQN

5. PIS

6. CPRB (2% SOBRE FATURAMENTO)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU - PI
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __________ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 001.0003331/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A 

PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO COMO CONTRATANTE, O 

MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU-PI, 

ESTADO DO PIAUÍ, E, DE OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA 

___________________, NA FORMA ABAIXO 

ESPECIFICADA. 

CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU-PI, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ nº 06.553.630/0001-70, com sede na Rua Maria da Mercês Ribeiro, Nº. 406 - Centro – Anísio 

de Abreu-PI, CEP: 64780-000, __________________________. 

CONTRATADA – _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, com sede e 

foro na cidade de ______________________, estabelecido à _________________, aqui representada 

pelo(a) Senhor(a) ___________________, ____________________, inscrito no CPF/MF sob nº 

______________ e portador da cédula de identidade nº __________________. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustados o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, conforme autorização constante do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023, regulado pelos preceitos de direito público e especialmente 

pela Lei nº 14.133/2021, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, INCLUINDO MATERIAL E 

MAO DE OBRA, NO BAIRRO RIBEIRÃO, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE ANESIO DE ABREU-

PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL: 

O valor global do presente Contrato será de R$ ______________ (___________________). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo para execução dos serviços é de 30 dias, podendo ser prorrogado a critério da administração. 

A vigência do contrato vai até o dia 31/12/2023. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 
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a) A prestação dos serviços será feito para secretaria correspondente mediante apresentação de 

autorização assinada por quem de direito, e atestado recebimento pelo setor competente; 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

c) Cumprir as normas e procedimentos de acordo com o objeto contratado. 

d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes; 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições na prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais; 

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta; 

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

h) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

O inadimplemento de Cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará 

ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados 
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outros meios. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas Art . 

137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera 

administrativa, a Contratante deverá liquidar todos as dividas com a Contratada, inclusive o pagamento 

de lucros cessante, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade 

da infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÔES E PENALIDADES: 

SANÇÕES - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2621, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

PENALIDADES - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de (um por cento) ao mês, ou por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, multa de advertência; 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
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contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas provenientes deste contrato correrão a conta das verbas dos recursos próprios do 

Município de Anísio de Abreu, consoante as informações seguintes:  

UNID. ORÇAM PROJ. ATIVIDADE ELEM DE DESP F. REC FICHA 

 
17.01 - SEC MUNICIPAL 

DE RECURSOS 
HÍDRICOS 

17.511.0014.1085 - 
IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 
44.90.51 - 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

 
500 

 
398 

 

CLÁUSULA NONA – DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES: 

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.º 14.133/2021, ficando assegurando à CONTRATANTE 

todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante o 

fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 

seja o seu valor, ainda que sem ânus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal no 

14.133/2021.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O presente Contrato foi objeto de processo dispensabilidade de licitação, conforme o Art. 75, inc. I da 

Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do 

processo;  

Nos termos § 12 do art.92 da Lei Federal nº 14.133/2921, fica designado o foro da cidade Anísio de 

Abreu/PI para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por 

mais privilegiado que se configure. 

 

Anísio de Abreu - Piauí, ___ de _________ de ________. 

__________________________________________________ 
 

__________________________________________________ 
 

TESTEMUNHAS: 

1 - _____________________________________________ CPF: ___________________________ 

2 - _____________________________________________ CPF: ___________________________ 
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   ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 035/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA 

PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA, NO BAIRRO 

RIBEIRÃO, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE ANESIO DE ABREU-PI. 

 

PLANILHAS 

 

Valor Global da Proposta; Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 

 

Anísio de Abreu, de de 2022. 
 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO IV 

DISPENSA Nº. 035/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001.0003331/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

============================================================== 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ no 

______________________, com sede na _________________________, nº _______, 

_________________ – ______________________, CEP: __________________, através do seu represente 

legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, sob as penalidades da lei, que se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, 

estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 

em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

3) Declaramos, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Dispensa. 

 

8) Declaramos que a empresa está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

 

9) Declaramos, que caso seja vencedora se compromete a atender a todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local, ________ de ______________________ de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Gerente ou Diretor 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante. 

 


